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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 225/2017
 

ISENTA  O  PAGAMENTO  DO  IMPOSTO  PREDIAL  E
TERRITORIAL  URBANO  (IPTU)  AOS  PORTADORES  DE
ALGUMAS DOENÇAS GRAVES NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
 

Art.  1º  Fica  isento  do  pagamento  do  IPTU  -  Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano  os  imóveis  que  sejam  de
propriedade/posse e residência do contribuinte portador de doenças graves.

§ 1º Para efeitos desta Lei, são consideradas graves as seguintes doenças:

I - Neoplasia maligna (Câncer);

II - Paralisia irreversível e incapacitante;

III - Parkinson e Alzheimer;

IV - Esclerose Múltipla (EM);

V - Esclerose Lateral Amiotrófica (ELA).

§ 2º A isenção referida no caput estende-se ao proprietário de imóvel que seja cônjuge ou responsável legal por pessoa
diagnosticada como portadora de alguma das patologias referidas no parágrafo anterior e que resida no imóvel.

Art.  2º  A isenção de que trata o artigo 1º  será concedido somente para um único imóvel  do qual  o  portador  das
doenças mencionadas nesta Lei seja proprietário, possuidor ou dependente, e que seja utilizado exclusivamente como
a sua residência e de sua família, independente do tamanho do imóvel.

Art. 3º Para obter a isenção do IPTU, o contribuinte deverá protocolar requerimento junto à Secretaria Municipal da
Fazenda, acompanhado da seguinte documentação:

I - cópia da carteira de identidade ou outro documento com foto, acompanhado do original;

II – cópia da matrícula atualizada do imóvel do Cartório de Registro de Imóveis;
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III - cópia da capa do carnê do IPTU;

IV – Comprovar rendimento familiar não superior a 05 (cinco) salários mínimos;

V -  Atestado médico fornecido pelo médico que acompanha o tratamento, contendo: a) diagnóstico expressivo da
doença (anatomopatológico); b) estágio clínico atual; c) Classificação Internacional da Doença (CID); d) carimbo que
identifique o nome e o número do registro do médico no Conselho Regional de Medicina (CRM).

VI - comprovação de ser o cônjuge ou responsável legal, quando couber.

Art. 4º A isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), não desobriga o contribuinte ao pagamento das taxas.

Art. 5º O pedido de isenção deverá ser efetuado até o dia 31 de outubro do ano corrente, para concessão do benefício
a partir do exercício subsequente, devendo ser renovado anualmente, a contar da primeira solicitação.

Parágrafo único. O benefício da isenção cessará imediatamente quando houver o falecimento ou a cura do requerente,
bem como de seus dependentes.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissão de débitos referentes ao Imposto Predial e Territorial
Urbano (IPTU) do imóvel de que trata o caput do artigo 1º desde a data do deferimento do requerimento.

Art.  7º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das verbas próprias do orçamento
suplementadas se necessário.

Art. 8º A presente Lei poderá ser regulamentada, por meio de Decreto, no que couber.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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JUSTIFICATIVA:
 

O  Projeto  de  Lei  propõe  isenção  do  pagamento  do  IPTU  para  pessoas  portadoras  de  algumas  doenças  graves.  A
Organização Mundial  de Saúde (OMS) calcula que o número estimado de novos casos de câncer em todo mundo
chegará a quinze milhões em 2020.

No Brasil são mais de um milhão de novos casos por ano. Após o diagnóstico, o portador de câncer e seus familiares
passam por momentos muito difíceis e delicados em que precisam do máximo de apoio e assistência.

A Constituição Federal assegura em seu artigo 6º que: “São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, à previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados...”.

Foi com esse intuito que surgiu a ideia desse projeto, visando à justiça social e qualidade de vida para essas pessoas e
familiares.

Quanto à iniciativa da proposta, o Supremo Tribunal Federal (STF) já entendeu que o legislativo possui legitimidade
ativa para iniciar o processo de formação das leis, quando se tratar de matéria de índole tributária, vejamos:
Tributário.  Processo  legislativo.  Iniciativa  de  lei.  2.  Reserva  de  iniciativa  em  matéria  tributária.  Inexistência.  3.  Lei
municipal que revoga tributo. Iniciativa parlamentar. Constitucionalidade. 4. Iniciativa geral.  Inexiste, no atual texto
constitucional,  previsão  de  iniciativa  exclusiva  do  Chefe  do  Executivo  em matéria  tributária.  5.  Repercussão  geral
reconhecida. 6. Recurso provido. Reafirmação de jurisprudência. (ARE 743480 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES,
julgado em 10/10/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-228 DIVULG 19-11-2013 PUBLIC
20-11-2013 ).
Diante do exposto e do indiscutível alcance social contido na presente proposta, solicitamos aos Nobres Pares desta
Casa Legislativa o apoio necessário para aprovação.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE OUTUBRO DE 2017

OTTO LUIZ QUINTINO JUNIOR
VEREADOR - PRB




